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lg CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRI
NHAS 

PROJETO DE LEI Nº 015/2025. 

RECONHECE DE UTILIDADE 

PÚBLICA A IGREJA EVANGÉLICA 

ASSEMBLEIA DE DEUS, NA CIDADE 

DE CAJAZEIRINHAS-PB. 

Artigo 1º- Fica Reconhecido de utilidade pública a igreja evangélica 

assembleia de Deus, na cidade de Cajazeir
inhas-PB, entidade sem fins 

lucrativos, com sede e foro nesta cidade d
e Cajazeirinhas-PB, devidamente 

registrada em cartório de registro de títulos e d
ocumentos. 

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de s
ua publicação. 

Câmara Municipal de Cajazeirinhas — PB, 11 d
e agosto de 2025. 

Justificativa oral pelo autor. 
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